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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  
 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 040/2023 

 
 
Processo Administrativo: 127/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 040/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01734/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 18/04/2023 Diário Oficial da União, edição de 18/04/2023. 
 
Data abertura: 09 de maio de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIAS E 
SARJETAS EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE JEQUIÉ. 
 
Contratada:  
 
G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 20.155.999/0001-55, 
situada com endereço comercial na Rua Antônio dos Santos Gouveia, n° 263, Galpão 1, Sala 8, CEP 41.233-
020. Foi negociado o menor valor global de R$ 3.794.758,96 (três milhões setecentos e noventa e quatro 
mil setecentos e cinquenta e oito reais e noventa e seis centavos).  
 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
 
Jequié-BA, 19 de maio de 2023. 
  
 
 
 

_______________________________ 
Juliana Bispo dos Santos 

PREGOEIRA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 040/2023 

 
 

 
Processo Administrativo: 127/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 040/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01734/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 18/04/2023 Diário Oficial da União, edição de 18/04/2023. 
 
Data abertura: 09 de maio de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIAS E 
SARJETAS EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE JEQUIÉ. 
 
Contratada:  
 
G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 20.155.999/0001-55, 
situada com endereço comercial na Rua Antônio dos Santos Gouveia, n° 263, Galpão 1, Sala 8, CEP 41.233-
020. Foi negociado o menor valor global de R$ 3.794.758,96 (três milhões setecentos e noventa e quatro 
mil setecentos e cinquenta e oito reais e noventa e seis centavos). 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
Jequié-BA, 27 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023 

ID: 1007973 
 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Levantamento Planialtimétrico, Sondagem e Elaboração de Projetos, para atender a demanda da 
Secretaria de Infraestrutura do Município de Jequié. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 10/07/2023  
Início da sessão pública: às 10:00 horas do dia 10/07/2023 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO 
GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040  
 
 
 
Jequié/BA, 28 junho de 2023.  
 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira. 

 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F9DAA4FF1F0ED87011126F8BB2C00F75

quarta-feira, 28 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 28 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

 

 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 067/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2023 

ID- 1007973 
 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 067/2023   218/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de Levantamento Planialtimétrico, Sondagem e Elaboração de Projetos, para atender a demanda da 
Secretaria de Infraestrutura do Município de Jequié. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

 (   )  Por item   SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 (   ) Por lote 

 ( x ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata 

Empreitada por preço global  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

XI.  

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  
 

Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 06/07/2023 às 08:00 horas do dia 10/07/2023.  
Início da sessão pública: 10:00 horas do dia 10/07/2023 (Horário do Estado de Brasília) 
ID – 1007973 
Modalidade de Disputa: Aberto  
 

XII. Da referência de Tempo: 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do de Brasília e, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº       067/2023 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1. OBJETO 

 
1.1. Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de Levantamento Planialtimétrico, Sondagem e Elaboração de Projetos, para atender a demanda 
da Secretaria de Infraestrutura do Município de Jequié. 
 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preço global).  
 
1.4 O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
1.5. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
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4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.7. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
 
5.1.   Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO V e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme 
o modelo constante do ANEXO IV. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
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Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6.   Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7.Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto”, assim 
definido no art. no Decreto Federal nº 10.024/2019. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AF44841ED26A6AA36FE3F4DE4EE7FFF2

quarta-feira, 28 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 28 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 6 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

6.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.9 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.9.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.19. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.21.1. no pais; 

6.21.2. por empresas brasileiras; 

6.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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6.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.25. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.25.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

   

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
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f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A qualificação técnica a ser exigida das licitantes interessadas em participar do certame serão as 
seguintes: 

a) apresentação de um ou mais CAT – Certidão de Acervo Técnico devidamente registrada no CREA, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 
responsável técnico da licitante, relativo à execução de serviço de Topografia (Levantamento 
Planialtimétrico) e Sondagem, compatível em características e quantidades com o objeto da presente 
licitação, comprovando ter executado serviços de sondagem à percussão e topografia. 

b) comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente Engenheiro Agrimensor, 
responsavél técnico pelos serviços de Topografia, devidamente registrado em seu conselho 
profissional. 

c) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU); 

d) Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) que 
atuarão na execução dos serviços; 

d.1) Será dispensada a apresentação desse documento quando o(s) responsável(eis) técnico(s) 
constar(em) no registro da empresa licitante junto ao CREA e/ou CAU. 

e) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento epessoal técnicoconsideradosessenciaisparaaexecução contratual. 

f) Declaração(ões) individual(ais), por escrito, do(s) profissional(ais) apresentado(s) para atendimento 
deste item, autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar na execução dos 
trabalhos. Esta declaração deve ser firmado pelo representante da licitante com o ciente do 
profissional. 

f.1) O (s) profissional(is) indicado(s) como responsável(eis) técnico(s), deverá(ao), obrigatoriamente, 
comprovar a condição de vínculo com a empresa licitante mediante a apresentação da Carteira de 
Trabalho com as anotações atualizadas, ou de certidão emitida pelo CREA e/ou CAU ou mediante 
apresentação de contrato de prestação de serviço ou declaração de contratação futura acompanhada 
da anuência do profissional.  

7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 
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7.2 Comprovação de capital social de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. A 
comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e 
devidamente registrados na Junta Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, balanço 
patrimonial ou certidão simplificada da JUNTA COMERCIAL. 
 
7.3. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.4. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.5. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.6. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.7. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.10. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.11. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.12. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2.  Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  
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8.4  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5  Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
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9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.3. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos materiais, produtos e 
itens fornecidos, ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.4. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a 
Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AF44841ED26A6AA36FE3F4DE4EE7FFF2

quarta-feira, 28 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 28 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 12 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo 
ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal.  

 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 

12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
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maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 
a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 
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14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado a Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO(S) FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência de Obra todas as observações dignas de registro 
para controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 
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16.8. Compete à Fiscalização ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e fases 
das obras e serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos 
trabalhos. 

 
16.9. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.10. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.11. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.12. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.13. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto 
das faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.14. A Fiscalização poderá determinar a paralisação das obras e serviços, por razão relevante de 
ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e 
instruções, cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.15. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 
16.16. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do 
Termo de Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado 
e o prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 
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17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS, ITENS E MATERIAIS 
 
18.1. Os materiais, produtos e itens especificados no Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de 
seu recebimento, nos aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
18.2. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que:  
 
a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas neste Contrato e 
no Edital de Licitação;  
b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  
c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento inadequados 
durante o transporte até o local de cumprimento do contrato; 
d) Não correspondam às amostras fornecidas;  
e) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela Administração;  
 
18.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos materiais 
recusados. 
 
18.4. A aceitação dos materiais, produtos e itens pela Administração não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades por ela garantidas. 
 
18.5. O material fornecido deverá corresponder ao especificado neste Contrato. 
18.6. Os materiais ou equipamentos, a juízo e critério da Contratante, serão submetidos a testes de 
qualidade na fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Contratante ou órgão por ela 
designado. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
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21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 
 
 

Jequié, 22 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   067/2023 

 
 

1. OBJETO 

Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de Levantamento Planialtimétrico, Sondagem e Elaboração de Projetos, para atender a demanda 
da Secretaria de Infraestrutura do Município de Jequié. 

2. JUSTIFICATIVA 

A Prefeitura Municipal de Jequié, possui inúmeras demandas de expansão, como novas obras, 
reformas e manutenções de sua infraestrutura, quer seja obras de urbanização ou edificação, 
além de implantação de reformas causada pelo desgaste natural das estruturas decorrente do 
tempo e do uso. 

Atualmente a Secretaria de Infraestrutura não possui em seu quadro de pessoal, profissionais 
suficientes para executar os serviços objetos desta contratação, além de não dispor de materiais 
que possibilitem a devida execução dos serviços. 

A solicitação de levantamento planialtimétrico, sondagem, cadastro de galerias, projetos de 
terraplanagem, drenagem pluvial, muro de contenção e pavimentação em paralelepípedo para 
obras do município é necessária para garantir a qualidade, segurança e eficiência das 
intervenções que serão realizadas nas áreas públicas. A sondagem fornece informações 
essenciais sobre o subsolo, permitindo um planejamento seguro e eficiente das intervenções, e 
contribuindo para a qualidade e segurança das obras nas áreas públicas. 

O levantamento planialtimétrico é importante para conhecer a topografia da área em questão, 
identificando as altitudes e declividades, além de permitir a elaboração de plantas precisas e 
atualizadas. Com isso, é possível planejar e executar obras de terraplanagem e pavimentação 
de forma adequada, evitando problemas como a formação de poças d'água e acidentes 
causados por desníveis no terreno. 

O cadastro de galerias é fundamental para o planejamento e execução de obras de drenagem 
pluvial, que visam evitar enchentes e alagamentos. Com as informações sobre as galerias e 
rede, é possível identificar possíveis obstruções e definir ações para evitar ou solucionar 
problemas relacionados ao escoamento de água. 

A elaboração de projetos de muro de contenção é importante para garantir a estabilidade do 
terreno e evitar deslizamentos, especialmente em áreas com declividade acentuada. Já a 
pavimentação em paralelepípedo é uma opção que oferece boa resistência e durabilidade, além 
de possibilitar a infiltração de água no solo, contribuindo para a preservação do meio ambiente. 

Em resumo, a solicitação de levantamento planialtimétrico, sondagem, cadastro de galerias e 
locação de rede, projetos de terraplanagem, drenagem pluvial, muro de contenção e 
pavimentação em paralelepípedo para obras do município são necessárias para garantir a 
qualidade, segurança e eficiência das intervenções que serão realizadas nas áreas públicas. 
Além disso, essas informações e projetos são essenciais para a obtenção de licenças e 
autorizações para a realização das obras, bem como para a obtenção de recursos financeiros 
para a execução dos projetos. 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA 
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O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 12 (DOZE) MESES. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

O VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 424.481,02 (quatrocentos e vinte 
e quatro mil, quatrocentos e oitenta e um reais e dois centavos). 

5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

CONFORME PROJETO BÁSICO. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL DE ÁREA 
URBANA OU 
SUBURBANA, 
DESTINADO A 
REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA, 
PROJETOS VIÁRIOS E 
DE INFRA‐ESTRUTURA, 

URBANIZAÇÃO E 
ASSEMELHADOS, 
UTILIZANDO 
POLIGONAL III PAC 
(APOIADAS EM REDE 
DE PROJETOS GPS DE 
ALTA PRECISÃO), 
COMPREENDENDO O 
DETALHAMENTO DE 
DIVISAS DE GLEBA 
PRINCIPAL, SISTEMA 
VIÁRIO, 
QUADRAS, ÁREAS 
LIVRES E 
INSTITUCIONAIS, 
LOTES, EDIFICAÇÕES, 
POSTES, TAMPÕES 
COM AS RESPECTIVAS 
IDENTIFICAÇÕES, 
GUIAS, 
SARJETAS, MUROS DE 
ARRIMO, TALUDES, 
DESENHO NA ESCALA 
VARIANDO DE 1:250 A 
1:100. ÁREAS 
MEDIANTE OCUPADAS 
(ATÉ 50% 
DAS QUEDAS). ÁREAS 
DE 3.001 M2 ATÉ 10.000 
M2 

80.000 M2 -- -- 2,38 190.400,00 

2 CADASTRO DE 
GALERIA DE ÁGUAS 
PLUVIAIS COM PERFIL 
LONGITUDINAL 

2.975,66 M -- -- 1,75 5.207,41 

3 CADASTRO E 
LOCAÇÃO DE REDES 
DE ÁGUA, ESGOTOS E 
DRENAGEM DE ÁGUAS 

5.101,13 M -- -- 5,13 26.168,80 
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PLUVIAIS 

4 ELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE 
TERRAPLANAGEM 

8.000 M2 -- -- 0,82 6.560,00 

5 ELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE 
DRENAGEM 

7.500 M2 -- -- 1,43 10.725,00 

6 ELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE MURO DE 
CONTENÇÃO 

500 M2 -- -- 15,84 7.920,00 

7 ELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO 

7.500 M2 -- -- 1,38 10.350,00 

8 SONDAGEM A 
PERCUSSÃO 

775 M -- -- 102,60 79.515,00 

9 SONDAGEM A 
PERCUSSÃO D=4`` 
COM MEDIDA DE SPT 
(FATURAMENTO 
MÍNIMO = 30 M) 

312,50 M -- -- 171,63 53.634,38 

10 ENSAIOS DE 
LABORATÓRIO ‐ 
ENSAIO DE CBR 

62,50 M -- -- 224,17 14.010,63 

11 MOBILIZAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO, 
PARA SONDAGEM À 
PERCUSSÃO (NBR 
6484:2020) 

20 UN -- -- 999,49 19.989,80 

VALOR GLOBAL (R$): 424.481,00 

6. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

CONFORME PROJETO BÁSICO. 

7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

 a) apresentação de um ou mais CAT – Certidão de Acervo Técnico devidamente registrada no 
CREA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 
nome do responsável técnico da licitante, relativo à execução de serviço de Topografia 
(Levantamento Planialtimétrico) e Sondagem, compatível em características e quantidades com 
o objeto da presente licitação, comprovando ter executado serviços de sondagem à percussão e 
topografia. 

b) comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente Engenheiro Agrimensor, 
responsavél técnico pelos serviços de Topografia, devidamente registrado em seu conselho 
profissional. 

c) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU); 

d) Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) 
que atuarão na execução dos serviços; 

d.1) Será dispensada a apresentação desse documento quando o(s) responsável(eis) técnico(s) 
constar(em) no registro da empresa licitante junto ao CREA e/ou CAU. 
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e) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

f) Declaração(ões) individual(ais), por escrito, do(s) profissional(ais) apresentado(s) para 
atendimento deste item, autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar 
na execução dos trabalhos. Esta declaração deve ser firmado pelo representante da licitante 
com o ciente do profissional. 

f.1) O (s) profissional(is) indicado(s) como responsável(eis) técnico(s), deverá(ao), 
obrigatoriamente, comprovar a condição de vínculo com a empresa licitante mediante a 
apresentação da Carteira de Trabalho com as anotações atualizadas, ou de certidão emitida pelo 
CREA e/ou CAU ou mediante apresentação de contrato de prestação de serviço ou declaração 
de contratação futura acompanhada da anuência do profissional.  

8. PRAZO DE ENTREGA 

DE ACORDO COM O CRONOGRAMA FÍSICO-FINACEIRO. 

9. FISCAL DO CONTRATO 

SAMUEL SILVA 
 
 
 
Obs: As planilhas, cronograma físico-financeiro, projeto basico, encontra se nas ultimas 
paginas deste edital. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
Jequié, --- de ------------ de 202 

À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº 067/2023 
 
Sra. Pregoeira, 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para Registro de 
preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Levantamento 
Planialtimétrico, Sondagem e Elaboração de Projetos, para atender a demanda da Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Jequié, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 
 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

1 Serv. 45704 

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL DE ÁREA URBANA OU SUBURBANA, 
DESTINADO A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, 
PROJETOS VIÁRIOS E DE INFRA‐ESTRUTURA, 
URBANIZAÇÃO E ASSEMELHADOS, UTILIZANDO 
POLIGONAL III PAC (APOIADAS EM REDE DE 
PROJETOS GPS DE ALTA PRECISÃO), 
COMPREENDENDO O DETALHAMENTO DE 
DIVISAS DE GLEBA PRINCIPAL, SISTEMA VIÁRIO, 
QUADRAS, ÁREAS LIVRES E INSTITUCIONAIS, 
LOTES, EDIFICAÇÕES, POSTES, TAMPÕES COM 
AS RESPECTIVAS IDENTIFICAÇÕES, GUIAS, 
SARJETAS, MUROS DE ARRIMO, TALUDES, 
DESENHO NA ESCALA VARIANDO DE 1:250 A 
1:100. ÁREAS MEDIANTE OCUPADAS (ATÉ 50% 
DAS QUEDAS). ÁREAS DE 3.001 M2 ATÉ 10.000 
M2 

80000 M2 ----- -----   

2 Serv. 45560 
CADASTRO DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS 
COM PERFIL LONGITUDINAL 

2.975,66 M ----- -----   

3 Serv. 45561 
CADASTRO E LOCAÇÃO DE REDES DE ÁGUA, 
ESGOTOS E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

5.101,13 M ----- -----   

4 Serv. 45562 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
TERRAPLANAGEM 

8000 M2 ----- -----   

5 Serv. 45563 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE DRENAGEM 7500 M2 ----- -----   

6 Serv. 45564 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE MURO DE 
CONTENÇÃO 

500 M2 ----- -----   

7 Serv. 45565 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPÍPEDO 

7500 M2 ----- -----   

8 Serv. 43540 SONDAGEM A PERCUSSãO 775 M ----- -----   

9 Serv. 45705 
SONDAGEM A PERCUSSÃO D=4'' COM MEDIDA 
DE SPT (FATURAMENTO MÍNIMO = 30 M) 

312,50 M ----- -----   

10 Serv. 45706 ENSAIOS DE LABORATÓRIO ‐ ENSAIO DE CBR 62,50 M ----- -----   

11 Serv. 45707 
MOBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
DESMOBILIZ
Ç
O, PARA SONDAGEM À 
PERCUSSÃO (NBR 6484:2020) 

20 UN ----- -----   

Valor Total:   
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O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 

2- A empresa deverá anexar arquivo contendo a proposta escrita no portal licitações-e, 
cotando os lotes que desejar concorrer.  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
067/2023 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 067/2023, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de  2023.. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
-. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 067/2023, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2023. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     067/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2023 

CONTRATO Nº 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 801960126/SSP-BA, 
CPF/MF n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
.............................,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 067/2023, constante do Processo Administrativo nº 218/2023,resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 218/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Levantamento Planialtimétrico, Sondagem e Elaboração de Projetos, para atender a demanda da 
Secretaria de Infraestrutura do Município de Jequié. 
 
Parágrafo único- Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de 
execução e atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da 
CONTRATADA e demais documentos integrantes do Processo Administrativo nº 218/2023 que fazem 
parte integrante deste Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde 
que O materiais estejam pendentes de entregas por parte do Fornecedor mediante justificativa 
plausível, com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a CONTRATADA 
mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado após a entrega dos materiais, de acordo com a solicitação de 
administração. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
queseja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

 
 

    

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos materiais efetivamente entregues, devidamente acompanhada das comprovações de 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução do 
fornecimento contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento do fornecimento devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento da entrega do objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade materiais fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os materiais que apresentarem defeitos ou incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, nos fornecimentos Contratados; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 
materiais, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrga 
dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para fornecimento dos materiais;  
 
e) Receber ou rejeitar materiais após verificada a qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do D 
E C R E T O Nº 22.315, cabendo ao servidor Samuel Silva, lotada  na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme disposto no art. 
67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua 
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ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações 
assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
 
c) recusar os equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
d) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
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I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
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12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
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17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
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18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ANEXO X 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 218/2023  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2023  

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de Levantamento Planialtimétrico, Sondagem e Elaboração de Projetos, para atender a demanda da 
Secretaria de Infraestrutura do Município de Jequié. 
 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 067/2023, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita de acordo com o cronograma da SEINFRA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
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CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2023. 
 

 ___________________________________  
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 

 ____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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PROJETO BÁSICO 

Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Levantamento Planialtimétrico, Sondagem e Elaboração de Projetos, para atender a 
demanda da Secretaria de Infraestrutura do Município de Jequié. 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 

1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço 
unitári . 

1.40s serviços deverão ser prestados por profissionais especializados. 

1.5 No preço ofertado, além de estar compatível com o de mercado, deverão estar 
inclusos todos os custos necessários tais como: acessórios de instalação, equipamentos 
necessários, impostos, tributos, custos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, frete, e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor 
do sen/Íço. 

1.6 O fornecedor deverá estar legalmente estabelecido e explorar ramo de atividade 
pertinente e compatível com o objeto desta contratação, além de atender os requisitos 
mínimos para habilitação previstos na legislação. 

2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA 
2.1 A Prefeitura Municipal de Jequié, possui inúmeras demandas de expansão, como 
novas obras, reformas e manutenções de sua infraestrutura, quer seja obras de 
urbanização ou edificação, além de implantação de reformas causada pelo desgaste 
natural das estruturas de corrente do tempo e do uso. 

2.2 Atualmente a Secretaria de Infraestrutura não possui em seu quadro de pessoal, 
profissionais suficientes para executar os serviços objetos desta contratação, além de não 
dispor de materiais que possibilitem a devida execução dos serviços. 

2.3 Considerando o Planejamento de Obras e a previsão das situações preliminares das 
áreas que atenderão as demandas do Município de Jequié, faz-se necessária a fase de 
estudo preliminar, o Levantamento Planialtimétrico, a Sondagem e Elaboração de 
projetos, um conjunto de serviços necessários na execução das obras, a fim de garantir 
economia e segurança para as novas edificações, bem como também o atendimento à 
legislação vigente sobre o tema. 

2.4 JUSTIFICATIVA 

A solicitação de levantamento planialtimét:rico, sondagem, cadastro de galerias, projetos 
de terraplanagem, drenagem pluvial, muro de contenção e pavimentação em 
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paralelepípedo para obras ao município é necessária para garantir a qualidade, segurança 
e eficiência das intervenções que serão realizadas nas áreas públicas. A sondagem fornece 
informações essenciais sobre o subsolo, permitindo um planejamento seguro e eficiente 
das intervenções, e contribuindo para a qualidade e segurança das obras nas áreas 
públicas. 

O levantamento planialtimétrico é importante para conhecer a topografia da área em 
questão, identificando as altitudes e declividades, além de permitir a elaboração de 
plantas precisas e atualizadas. Com isso, é possível planejar e executar obras de 
terraplanagem e pavimentação de forma adequada, evitando problemas como a formação 
de poças d'água e acidentes causados por desníveis no terreno. 

O cadastro de galerias é fundamental para o planejamento e execução de obras de 
drenagem pluvial, que visam evitar enchentes e alagamentos. Com as informações sobre 
as galerias e rede, é possível identificar possíveis obstruções e definir ações para evitar 
ou solucionar problemas relacionados ao escoamento de água. 

A elaboração de projetos de muro de contenção é importante para garantir a estabilidade 
do terreno e evitar deslizamentos, especialmente em áreas com declividade acentuada. Já 
a pavimentação em paralelepípedo é uma opção que oferece boa resistência e 
durabilidade, além de possibilitar a infiltração de água no solo, contribuindo para a 
preservação do meio ambiente. 
Em resumo, a solicitação de levantamento planialtimétrico, sondagem cadastro de 
galerias e locação de rede, e projetos de terraplanagem, drenagem pluvial, muro de 
contenção e pavimentação em paralelepípedo para obras ao município é necessária para 
garantir a qualidade, segurança e eficiência das intervenções que serão realizadas nas 
áreas públicas. Além disso, essas informações e projetos são essenciais para a obtenção 
de licenças e autorizações para a realização das obras, bem como para a obtenção de 
recursos financeiros para a execução dos projetos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3 .1 A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa 
especializada na prestação do serviço de levantamento planialtimétrico, sondagem à 
percussão e elaboração de projetos, com vigência de 12 (doze) meses. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem 
requisitos mínimos para a sua satisfação, que serão detalhados abaixo. 

A contratada deve atender aos seguintes requisitos: 
4.2.1 Os equipamentos utilizados na execução dos serviços devem ser compatíveis com 
os utilizados no mercado; 
4.2.2 Os serviços devem ser executados por pessoal especializado, sob a completa 
responsabilidade da contratada; 
4.2.3 Os vícios aparentes devem ser sanados imediatamente, conforme a notificação do 
responsável pela fiscalização; 
4.2.4 A empresa deve se responsabilizar pela existência de vícios ocultos, que venham a 
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ser constatados após a execução dos serviços; 
4.2.5 A fiscalização da execução ficará a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5 .1 A qualificação técnica a ser exigida das licitantes interessadas em participar do 
certame serão as seguintes: 

a) apresentação de um ou mais CAT - Certidão de Acervo Técnico devidamente 
registrada no CREA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada, em nome do responsavél técnico da licitante, relativo à 
execução de serviço de Topografia (Levantamento Planialtimétrico) e Sondagem, 
compatível em características e quantidades com o objeto da presente licitação, 
comprovando ter executado serviços de sondagem à percussão e topografia. 
b) comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente Engenheiro 
Agrimensor, responsavél técnico pelos serviços de Topografia, devidamente registrado 
em seu conselho profissional. 
c) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU); 
d) Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) que atuarão na execução dos serviços; 
d.1) Será dispensada a apresentação desse documento quando o(s) responsável(eis) 
técnico(s) constar(em) no registro da empresa licitante junto ao CREA e/ou CAU. 
e) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento epessoal técnicoconsideradosessenciaisparaaexecução contratual. 
f) Declaração(ões) individual( ais), por escrito, do( s) profissional( ais) apresentado( s) para 
atendimento deste item, autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá 
participar na execução dos trabalhos. Esta declaração deve ser firmado pelo representante 
da licitante com o ciente do profissional. 
f.1) O (s) profissional(is) indicado(s) como responsável(eis) técnico(s), deverá(ao), 
obrigatoriamente, comprovar a condição de vínculo com a empresa licitante mediante a 
apresentação da Carteira de Trabalho com as anotações atualizadas, ou de certidão 
emitida pelo CREA e/ou CAU ou mediante apresentação de contrato de prestação de 
serviço ou declaração de contratação futura acompanhada da anuência do profissional. 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 A execução dos serviços deverá ocorrer dentro do perímetro urbano e rural do 
município de Jequié: 

6.1.1 A convocação da Contratada para a prestação dos serviços será formalizada e 
conterá o prazo máximo para início da execução do objeto, que deverá ser de pelo 
menos 05 (cinco) dias utéis após o recebimento da convocação, podendo ser 
prorrogado a critério da Contratante, desde que requerido pela Contratada, por escrito, 
antes doseu término. 
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6.1.2 O prazo para conclusão da prestação dos serviços será de no máximo 30 (trinta) dias 
corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho. 
6.1.3 A quantidade é meramente estimativa, podendo variar durante a prestação dos 
serviços, não cabendo à Contratada quaisquer direitos caso não seja atingido durante o 
prazo da vigência da contratação. 
6.1.4 A Contratada deverá executar efetivamente o objeto desta contratação, ou seja, 
assumir todas as providências necessárias de forma a proporcionar condições adequadas 
de uso, tais como montagem e instalação, despesa com veículos e equipamentos. 
6.1.5 Aprestação de serviços será efetuada em diversas localidades do perímetro urbano 
e rural, mediante agendamento de horário, se for o caso. Os serviços devem ser prestados 
por funcionários competentes e com formação técnica adequada para a execução do 
objeto. 
6.1.6 No momento da entrega do material/conclusão dos serviços, o responsável pelo 
recebimento deverá verificar a sua conformidade quanto às quantidades e qualidade 
descritas no Projeto Básico ou documento equivalente. 
6 .1. 7 Após a conclusão da prestação dos serviços a Contratada deverá encaminhar a Nota 
Fiscal correspondente e, no recebimento dos mesmos, será observada pela Contratante se 
os serviços prestados estão de acordo com as especificações solicitadas no processo de 
contratação. A prestação dos serviços fora das especificações indicadas implicará na 
recusa por parte da Contratante que os colocará à disposição da Contratada para 
substituição ou reparação. 
6.1.8 Os serviços serão executados por profissionais habilitados em equipes designadas 
pela CONTRATADA e aprovada pela Administração, tendo um responsável técnico 
devidamente registrado em seu conselho profissional; 
6.1.9 Os serviços serão convalidados mediante fiscalização e verificação dos padrões de 
qualidade exigidos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, da Prefeitura Municipal 
de Jequié; 
6.1.1 O Sempre que solicitado, o responsável pela execução dos estudos deverá fornecer à 
Administração dados e informações relativas aos levantamentos, que possam subsidiar a 
elaboração de outros projetos. 

6.1 SONDAGEM A PERCUSSÃO 

6.1.1 O ensaio spt é um método de investigação e reconhecimento do solo que fornece 
informações sobre a compacidade e a consistência das camadas constituintes do mesmo. 
Ela permite identificar a capacidade de carga suportada pelo solo e esse fator é utilizado 
pelos engenheiros no dimensionamento da fundação da construção. 
Além desses parâmetros, existem outras informações que a sondagem à percussão 
fornece: 

• nível do lençol freático; 
• mineralogia; 
• tipo de rocha. 

6.1.2 Com todas estas informações, é possível definir com mais precisão o tipo de 
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fundação que será empregada em um determinado terreno, bem como definir se é 
necessário outros tipos de estudos geotécnicos mais aprofundados. 

6.2 SERVIÇO DE SONDAGEM À PERCUSSÃO D=4" com medida de SPT 
(faturamento mínimo = 30 M): 

6.2.1 Ensaio de Penetração (SPT): 
6.2.1.1 O ensaio de penetração, é executado durante a sondagem à percussão, com o 
propósito de se obterem índices de resistência à penetração do solo; 
6.2.1.2 A partir de 1,00 m de profundidade, deve ser executado a cada metro o ensaio de 
penetração; 
6.2.1.3 As dimensões e detalhes construtivos do barrilete amostrador (penetrômetro SPT) 
deverão estar rigorosamente de acordo com o indicado na NBR-6484. As hastes usadas 
deverão ser do tipo Schedule 80, retilíneas, com 25,4 mm (l ") de diâmetro in- temo e 
dotadas de roscas em bom estado, que permitam firme conexão com as luvas, e peso 
aproximadamente 3,0 kg por metro linear. Quando acopladas, as hastes deverão formar 
um conjunto retilíneo; 
6.2.1.4 Na execução do ensaio o furo deverá estar limpo. Caso as paredes apresentem 
instabilidade, o tubo de revestimento deverá ser cravado de tal modo que a sua 
extremidade inferior nunca fique a menos de 10,0 cm acima da cota do ensaio. Nos casos 
em que, mesmo com o revestimento cravado, ocorrer fluxo de material para o furo, o 
nível d'água no furo deverá ser mantido acima do lençol freático. Nestes casos a operação 
de retirada do equipamento de perfuração deverá ser feita lentamente; 
6.2.1.5 As amostras coletadas a cada metro são acondicionadas e enviadas ao laboratório 
para análise do material por geólogo especializado. As amostras extraídas recebem 
classificação quanto às granulometrias dominantes, cor, presença de minerais especiais, 
restos de vegetais e outras informações relevantes encontradas. A indicação da 
consistência ou compacidade e da origem geológica da formação, complementa a 
caracterização do solo. 

6.3 APRESENTAÇÃO DE RESULTADOS 
6.3.1 No Relatório Final constará a planta do local, com a posição das sondagens e o 
perfil individual de cada sondagem e/ou seções do subsolo, indicando a resistência do 
solo a cada metro perfurado, o tipo e espessura do material e as posições dos níveis 
d'água, quando encontrados durante a perfuração. Deverá ser encaminhada a respectiva 
ART da Sondagem. 
6.3.2 Cada relatório executado deverá ser entregue em 3 (três) jogos de cópias em mídia 
gráfica (papel) e uma cópia em meio digital (CD ou DVD) contendo o oficio de 
encaminhamento dos trabalhos que deverá indicar todos os documentos que compõe o 
serviço realizado. 

6.4 CONDIÇÕES: 
6.4.1 Os pontos dos furos serão definidos previamente pela Administração no ato da 
emissão da Notade Empenho/Ordem de Serviço. 
6.4.2 A sondagem deverá ser executada a fim de caracterizar o perfil do solo ao qual a 
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edificação será apoiada, devendo a Contratada apresentar de forma clara e coesa os 
resultados da análise. 

6.5 DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES: 
Laudo de Sondagem SPT contendo: 
a) Metodologia utilizada, inclusive com relação da equipe técnica envolvida; 
b) Especificação do Nível da Água; 
c) Análise do subsolo; 
d) Classe geológica; 
e) Classificação do material presente nas camadas; 
f) Descrição detalhada da sondagem apresentand oanálise por furo; 
g) Memorial de cálculo; 
h) Relatório fotográfico; 
i) Gráficos de Perfil Geotécnico; 
j) Planta de locação dos furos de sondagem; 
k) Anotação de Responsabilidade Técnica-ART devidamente registrada. 

6.6 NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES: 
Todas as normas e regulamentações vigentes que regulam os serviços objeto deste Projeto 
Básico. 

6.7 SERVIÇO DE LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL: 
6. 7 .1 Os serviços serão executados por profissionais habilitados em equipes designadas 
pela CONTRATADA e aprovada pela Administração, tendo como responsável técnico 
um engenheiro agrimensor devidamenteregistrado em seuconselho profissional; 
6. 7.2 Os serviços serão convalidados mediante fiscalização e verificação dos padrões de 
qualidade exigidos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
6.7.3 Sempre que solicitado, o responsável pela execução dos estudos deverá fornecer à 
Administração dados e informações relativas aos levantamentos, que possam subsidiar a 
elaboração de outros projetos. 
6. 7.4 O Levantamento Planialtimétrico deverá ser elaborado, em coordenadas UTM 
(referenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro - SIRGAS 2000), em escala 1: 1.000 sendo 
aceitas outras escalas comerciais, caso necessário, contendo delimitação gráfica do 
perímetro da área total do empreendimento, apresentando todos os dados existentes, tais 
como: metragens lineares das linhas do perímetro, rumos ou azimutes, identificação dos 
nomes dos proprietários das áreas vizinhas, etc., compatíveis com a descrição constante 
na matrícula de registro de imóveis e com o Projeto Urbanístico. Apresentar, também, 
curvas de nível de metro em metro, com determinação das cotas múltiplas de 5 (cinco) 
metros, representação gráfica do norte magnético com data (NM) ou norte verdadeiro 
(NV) e malha de coordenadas com 10 x 10 cm de lado. No levantamento deve constar 
essas informações, mesmo que não constem ou estejam divergentes com a matrícula. 

6.7.5 Deverá constar, ainda, sistema viário lindeiro à gleba, os caminhos existentes e as 
construções existentes (com a inscrição "a demolir" ou "a manter", quando for o caso), 
curvas de nível de metro em metro, linhas de drenagem natural, cursos d' água, vegetação 
e locação dos afloramentos de rochas e das áreas passíveis de desmatamento. 
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6.8 DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES: 
6.8.1 Plantas em escala 1 :250 contendo as curvas de nível, com intervalos de 50 em 50 
cm, com indicaçãodas referências de nível RN. Poderá ser utilizada outra escala desde 
que por motivo de melhoria na qualidade da informação; 
6.8.2 Minimante dois cortes (transversal e longitudinal) do terreno demonstrando as 
elevações do solo; 
6.8.3 Planta planimétrica em escala 1 :250 indicando a poligonal do terreno, com a 
sequência de vértices de coordenadas, implantados através de medidas de distâncias e 
ângulos, realizadas com métodos e critérios que garantam uma precisão compatível com 
a natureza dos trabalhos. Caracterização do tipo de passagem (cancela, portão, etc.). 
Caracterização do tipo da demarcação do contorno (cerca, muro, etc.).Quando a área for 
contornada por uma via, inclusive caminhos reais de pedestre, traça-se também uma 
poligonal pelo oposto desta via, acrescendo a largura das pistas e suas faixas de domínio, 
se as tiverem. Poderá ser utilizada outra escala desde que por motivo de melhoria na 
qualidade da informação; 
6.8.4 Levantamento topográfico, contendo todos os elementos físicos presentes e 
devidamente locados na área, inclusive as características das redes de utilidades, de 
esgotos, dos dispositivos de drenagem, árvores e outros dados levantados e cadastrados 
com a finalidade de propiciar perfeita caracterização física e geométrica das redes e 
dispositivos existentes; 
6.8.5 O Relatório Técnico deverá conter, de forma clara e detalhada, todo o procedimento 
utilizado para a realização dos trabalhos, a descrição detalhada de como foram executados 
os serviços de campo e de escritório, os resultados obtidos, os produtos gerados, a relação 
de equipamentos e softwares usados, a relação da equipe técnica identificando o 
responsável técnico com o respectivo número da Anotação de Responsabilidade Técnica 
- ART, e ART devidamente registrada; 
6.8.6 Todo material produzido, as plantas, a caderneta de campo, os originais das 
medições, o memorial descritivo com todos os registros dos levantamentos, deverão fazer 
parte da documentação dos serviços, entregues em mídia eletrônica gravada em dois CDs 
ou DVDs, e será propriedade da Prefeitura Municipal de Jequié. 

6.9 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - ENSAIO DE CBR 
6.9.1 Uma amostra é o solo que se corta, retira-se e acondiciona-se com as menores 
alterações possíveis. Essas amostras utilizam-se para, entre outros fins, verificar em 
laboratório a densidade (peso unitário) e a resistência do solo, seja pelo ensaio CBR ou 
pelo ensaio de compressão não confinada. 
A amostra de solo é aquela retirada com a destruição ou modificação apreciável de suas 
características in situ, também chamada de amostra amolgada quando ocorre a 
fragmentação do material amostrado. O solo retirado pode ser utilizado: 

• Na identificação táctil-visual; 
• Na preparação dos corpos de provas para ensaios de permeabilidade, 

compressibilidade e resistência ao cisalhamento; 
• No ensaio de compactação; 
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• Nos ensaios de classificação (Granolumetria, Limites de consistência e Massa 
especifica dos sólidos). 

6.9.2 O Ensaio de CBR é determinado pela relação entre a pressão necessária para 
penetrar um pistão cilíndrico padronizado em um corpo de prova de um determinado solo 
e a pressão necessária para penetrar o mesmo pistão em uma brita graduada padrão. Assim 
sendo, ao se deparar com um resultado de CBR=10%, entende-se que aquele solo 
representa 10% da resistência à penetração da brita padronizada. 

6.9.3 O ensaio de CBR permite ainda obter o índice de expansibilidade do solo, uma vez 
que, em uma etapa do ensaio, o solo é imerso em água por no mínimo 4 dias e isso 
possibilita uma análise da expansão da amostra ensaiada. Significa a obtenção de um 
parâmetro importante, relacionado à durabilidade. 

6.1 O SERVIÇOS DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
6.10.1 Os serviços de mobilização e desmobilização consistem no transporte, montagem 
e desmontagem de um ou mais equipamentos no local de realização dos furos de 
sondagem. E será computado somente um serviço desta natureza, pois considera que os 
deslocamentos sejam da origem até o local da obra, no início, e dali ao ponto de origem, 
quando encerrados os serviços. Será considerado como mobilização e instalação o 
deslocamento entre os pontos (furos) de inspeção, dentro da área a ser realizada as 
sondagens, e que exceda a distância acima de 50kmm (cinquenta quilômetros). 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7 .1 Cumprir e exigir o cumprimento do disposto na contratação; 
7.2 Indicar servidores para acompanhar, fiscalizar, avaliar e verificar a execução do 
objeto em tela; 
7 .3 Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte desta; 
7.4 Proporcionar a Contratada condições e facilidades que estejam ao seu alcance para 
que esta possa executar o objeto contratual de forma satisfatória; 
7 .5 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 
7.6 Prestaras informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
7. 7 Efetuar o pagamento à Contratada, conforme estipulado neste instrumento; 
7.8 Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, os serviços prestados pela 
Contratada; 
7.9 Notificar a Contratada em razão de qualquer descumprimento das obrigações 
previstas neste Projeto Básico, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, 
caso persista, de forma injustificada, a irregularidade; 
7 .1 O Penalizar a Contratada por descumprimento de obrigações avençadas; 
7.11 Fornecer Atestados de Capacidade Técnica, quando solicitados, desde que atendidas 
as obrigações fixadas neste instrumento. 
7 .12 Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais 
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normas aplicadas ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Realizar o objeto da presente contratação nas condições, preços e prazos estabelecidos 
neste Projeto Básico e na proposta ofertada, atendendo às solicitações doContratante; 
8.2 Recrntar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
8.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, sem prévia 
anuência da Administração; 
8.4 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 
8.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer 
autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e 
relacionado com os serviços contratados; 
8.6 Responsabilizar-se pelos encargos provenientes de qualquer acidente que venha a 
vitimar os empregados alocados na execução dos serviços; 
8.7 Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto da presente contratação, não 
podendo ser arguido para efeito de exclusão de responsabilidade o fato de o Contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução dos referidos serviços; 
8.8 Refazer os serviços não aceitos, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, devido a desconformidade com as especificações deste Projeto Básico, 
sem que disto resulte em atraso na execução do serviço; 
8.9 Reparams problemas causados pelos seus funcionários ou equipamentos, caso 
venham a ocorrer; 
8.1 O Atender aos demais comunicados emitidos pelo gestor do contrato quanto ao 
cumprimento das cláusulas especificadas neste instrumento; 
8.11 Aceitar, nas mesmas condições editalícias e/ou contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, nos termosdo art.65 da Lei n.º 8.666/93; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
É expressamente vedado a Contratada transferir a terceiros as obrigações por ela 
assumidas com a Administração, sem o consentimento prévio e expresso desta. 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
10.1 O acompanhamento e o recebimento ficarão a cargo da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, que designará servidor para tanto. 
10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, del 993. 
10.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
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deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11 .1 Os materiais/serviços serão recebidos e aceitos pela Contratante, no local, horários 
e quantitativos estabelecidos da seguinte forma: 

Provisoriamente, no ato da entrega, acompanhado da assinatura de servidor responsável 
no canhoto dafatura/nota fiscal oudocumento equivalente;e 

Definitivamente, pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, no prazo de até 1 O ( dez) 
dias corridos, contados do recebimento provisório, após verificada a conformidade dos 
materiais/serviços com as especificações solicitadas, ou sanadasas eventuaispendências. 
11.2 Os materiais entregues/serviços prestados e recebidos pela Contratante ficam 
sujeitos a reparação ou substituição, pela Contratada, desde que comprovada a existência 
de defeito, cuja verificação só se tenha tornado possível verificar no decorrer de sua 
utilização. 
11.3 A contratada deverá sanar as irregularidades apontadas no ato do recebimento 
provisórioe/oudefinitivo, submetendo a etapa impugnada à nova verificação, ficando 
suspenso o pagamento até a execução das correções necessárias,sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
11.4 Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de eles 
não serem executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à 
Contratada, sem prejuízo das demais medidasc abíveis. 
11.5 É vedado o fornecimento de qualquer mercadoria ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada 
oficial. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1 O pagamento da nota fiscal será efetuado pelo Contratante, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da apresentação da fatura, contendo o detalhamento dos serviços 
executados, através de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente 
de sua titularidade, indicados pela Contratada, ressalvados os casos dispostos no 
parágrafo 3º do artigo5º da Lei nº 8.666/1993. 
12.2 A existência de multas pendentes de pagamento pela Contratada quando da 
liquidação da fatura ensejará a compensação de valores, com a cobrança ou o repasse do 
remanescente, a depender do caso. 
12.3 No momento do pagamento, serão efetuados a retenção e recolhimento de tributos e 
contribuições previstas na legislação aplicável. 
12.4 Nos casos de isenção a empresa deverá enviar junto da nota fiscal a declaração de 
isenção do tributo e acomprovação. 
12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como liquidada a ordem 
bancária para pagamento. 
12.6 Havendo erro na apresentação da fatura ou, ainda, circunstância que impeça a 
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liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao 
Contratante. 
12. 7 O Contratante não pagará multa ou juros de mora por atrasos de pagamentos, 
decorrentes de fornecimentos com ausência total ou parcial da documentação hábil, ou 
pendente de cwnprimento de quaisquer obrigações decorrentes desta contratação. 
12.8 O atraso no pagamento de Nota Fiscal/Fatura por parte da Administração, decorrente 
de circunstâncias diversas, não exime a Contratada de promover o pagamento dos 
empregados nas datas regulamentares. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, poderá ocorrer quando a Contratada: 
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida osserviços Contratadas; ou 
b) Deixar de utilizar materiais e recursos hwnanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-loscom qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13. REAJUSTE 
13 .1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de wn ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS 
14.1 A despesa com a contratação ora solicitada está estimada em R$ 424.481,02 
(quatrocentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta e um reais e dois centavos), 
sendo este o valor estimado para a contratação, obtidos através da AETESP - APEAESP 
- Tabela registrada na Câmara de Engenharia de Agrimensura do CREA - SP, C2876 e 
C2874SEINFRA, CEHOP JAN/2022, ED- 4118 SETOP (JAN/2020), SON-SPT-020 -
SETOP (JAN/2020) e 20608 - SIURB INFRA, todos os preços foram atualizaados com 
INCC-M de janeiro/2023. 

15. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
15 .1 A convocação da Contratada para a prestação dos serviços será formalizada e 
conterá o prazo máximo para início e execução do objeto, que deverá ser de pelo menos 
05 (cinco) dias utéis após o recebimento da convocação, incluídos nesse prazo a retirada 
e devolução dos mesmos, podendo ser prorrogado a critério da Contratante, desde que 
requerido pela Contratada, por escrito, antes do seu término. 
15.2 O prazo para conclusão do fornecimento/execução dos serviços será de no máximo 
30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho. 

ANEXOS: 

Planilha Orçamentária 

Cronograma Físico-Financeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

RESPONS , VEL PELO PRESENTE PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS 

· Fernando S. Silva 
Engenheiro Civil 

CREA·B,A. nº 052137818-4 

Pa ecer da Autoridade Competente 

Aprovado às vistas do exposto e de acordo com as disposições legais pertinentes. 

az V. Merw-· 
e lnfraestrut:,~­
nº 22. 057 
un. de Jequlé 

Jequié-BA, 05 de junho de 2023. 

Atenciosamente, Lucín«o T . ,, V. füenc:-,; 
Secretér de fraestrutura 

De eto 22.057 
Prefoltur u . de Jequió 

LUCINDO TOMÁZ VASCONCELOS MENE ES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Decreto nº 22057 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 495/2022 

Processo: 316/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: DINAMICUS ENGENHARIA EIRELI, com endereço na R DOUTOR JOSE PEROBA, ED. ELITE C. COSTA, 
STIEP, SALVADOR-BA, inscrito no CNPJ sob. nº 14.136.614/0001-00.  

 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto o aditamento do valor do contrato celebrado em 04 de outubro de 2022, 
entre o Município de Jequié e a empresa DINAMICUS ENGENHARIA EIRELI. 
 
Fundamento Legal: Art.65, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global: R$ 144.951,81 (cento e quarenta e quatro mil novecentos e cinquenta e um reais e oitenta e um centavos). 
 

Prazo de Vigência: 27.06.2023 a 03.10.2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
N° 193/2023 

 

Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se público a síntese do contrato 
administrativo, com quatorze cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: 

 
AMERICA LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 05.493.355/0001-83. 
 
Valor Global de: R$ 317.943,36 (trezentos e dezessete mil e novecentos e quarenta e três reais e trinta e seis centavos). 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MINIVANS PARA 
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ESPORTE E LAZER. 
 
Data do Contrato: 20/06/2023. 

Vigência: 12 (doze) MESES A PARTIR DA ASSINATURA. 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

SECRETARIA MUNICIPAL 
ESPORTE E LAZER 

33903900 - OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

2029 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DA SECRETARIA 
DE ESPORTE E LAZER 

15000000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

33903900 - OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

2109 - MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR 

15001002 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS - 
DESPESAS COM 
AÇÕES E 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE 
SAÚDE 

 

Origem do Contrato: Processo Administrativo n° 187/2023 – Pregão Eletrônico n° 057/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 429/2022

Processo: 245/2022

Tomada de Preço: 07/2022

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.

Contratada: DINAMICUS ENGENHARIA EIRELI, com sede à Rua Doutor José Peroba, nº 325, edif. Elite C, Costa Azul, 
sala 707, bairro Stiep, CEP 41.770-235, Salvador/BA.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto o aditamento do valor do contrato celebrado em 22 de agosto de 2022,
entre o Município de Jequié e DINAMICUS ENGENHARIA EIRELI, objetivando a contratação de empresa especializada em 
construção de praça com aplicação de concreto estampado para diversas praças em zona urbana e rural do município de 
Jequié.

Fundamento Legal: Art. 65 da Lei 8.666/93.

Valor Total: R$ 38.720,58 (trinta e oito mil setecentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos).
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 
 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 429/2022 

Processo: 245/2022 

Tomada de Preço: 07/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: DINAMICUS ENGENHARIA EIRELI, com sede à Rua Doutor José Peroba, nº 325, edif. Elite C, Costa Azul, 
sala 707, bairro Stiep, CEP 41.770-235, Salvador/BA. 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto o aditamento do valor do contrato celebrado em 22 de agosto de 2022, 
entre o Município de Jequié e DINAMICUS ENGENHARIA EIRELI, objetivando a contratação de empresa especializada em 
construção de praça com aplicação de concreto estampado para diversas praças em zona urbana e rural do município de 
Jequié. 

Fundamento Legal: Art. 65 da Lei 8.666/93. 

Valor Total: R$ 62.359,42 (sessenta e dois mil trezentos e cinquenta e nove reais e quarenta e dois centavos). 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 
 

                                  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  

 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 021/2023 

 
 
Processo Administrativo: 066//2023 
Pregão Eletrônico SRP: 021/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01711/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 15/03/2023 Diário Oficial da União, edição de 15/03/2023. 
 
Data abertura: 28 de março de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE UNIFORMES E FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS PARA ATENDER AS DEMANDAS E/OU NECESSIDADES DA COMUNIDADE ESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ/BA. 
 
Contratadas:  
 
COMERCIAL LEITE CALÇADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 33.881.871/0001-10 situada com 
endereço comercial na Rua Desembargador Felinto Bastos, n°740,Centro, Feira de Santana-BA, CEP 44.002-748. Foi negociado para os 
Lotes 05, 07, 09, 10, 11,13 e 14 o menor valor total de R$ 407.761,00 (quatrocentos e sete mil e setecentos e sessenta e um reais).  
 
JULIANA LEITE GAMA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 03.819.291/0001-32 situada com endereço 
comercial na Rua Desembargador Felinto Bastos, n°830, Centro, Feira de Santana-BA, CEP 44.002-748. Foi negociado para os Lotes 
01, 06 e 08 o menor valor total de R$ 153.699,00 (cento e cinquenta e três mil e sessenta e noventa e nove reais) 
 
TRINCA ESPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.902.969/0001-83 situada com endereço comercial 
na Rua Comandante Almiro, n° 465, Andar 01, Sala 04, Centro, Feira de Santana-BA, CEP 44.001-456. Foi negociado para os Lotes 
02,03 e 04 no menor valor total de R$ 107.200,00 (cento e sete mil e duzentos reais).  
 
N A MOREIRA SANTOS CALÇADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 19.907.214/0001-74, situada com 
endereço comercial na Av do Cinquentenário, n° 584, Centro, Itabuna-BA, CEP 45.600-002. Foi negociado para o Lote 12 o menor  valor 
total de R$ 74.500,00 (setenta e quatro mil e quinhentos reais).  
 
MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
47.484.691/0001-00, situada com endereço comercial na TV Um, n° 83, VRS 452, sala 02, Arroio Feliz, Feliz-RS, CEP 95.770-000. Foi 
negociado para os Lotes 15, 16, 17 e 18 no menor valor total de R$ 39.849,18 (trinta e nove mil e oitocentos e quarenta e nove reais 
e dezoito centavos). 
 
O PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis nº 
8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao 
objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
 

Jequié-BA, 29 de maio de 2023. 

  
 
 
 

_______________________________ 
Danilo da Silva Nascimento 

PREGOEIRO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 21/2023 

 
 

 
Processo Administrativo: 066//2023 
Pregão Eletrônico SRP: 021/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01711/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 15/03/2023 Diário Oficial da União, edição de 15/03/2023. 
 
Data abertura: 28 de março de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE UNIFORMES E FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS PARA ATENDER AS DEMANDAS E/OU NECESSIDADES DA COMUNIDADE ESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ/BA. 
 
Contratadas:  
 
COMERCIAL LEITE CALÇADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 33.881.871/0001-10 situada com 
endereço comercial na Rua Desembargador Felinto Bastos, n°740,Centro, Feira de Santana-BA, CEP 44.002-748. Foi negociado para os 
Lotes 05, 07, 09, 10, 11,13 e 14 o menor valor total de R$ 407.761,00 (quatrocentos e sete mil e setecentos e sessenta e um reais).  
 
JULIANA LEITE GAMA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 03.819.291/0001-32 situada com endereço 
comercial na Rua Desembargador Felinto Bastos, n°830, Centro, Feira de Santana-BA, CEP 44.002-748. Foi negociado para os Lotes 
01, 06 e 08 o menor valor total de R$ 153.699,00 (cento e cinquenta e três mil e sessenta e noventa e nove reais) 
 
TRINCA ESPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.902.969/0001-83 situada com endereço comercial 
na Rua Comandante Almiro, n° 465, Andar 01, Sala 04, Centro, Feira de Santana-BA, CEP 44.001-456. Foi negociado para os Lotes 
02,03 e 04 no menor valor total de R$ 107.200,00 (cento e sete mil e duzentos reais).  
 
N A MOREIRA SANTOS CALÇADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 19.907.214/0001-74, situada com 
endereço comercial na Av do Cinquentenário, n° 584, Centro, Itabuna-BA, CEP 45.600-002. Foi negociado para o Lote 12 o menor  valor 
total de R$ 74.500,00 (setenta e quatro mil e quinhentos reais).  
 
MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
47.484.691/0001-00, situada com endereço comercial na TV Um, n° 83, VRS 452, sala 02, Arroio Feliz, Feliz-RS, CEP 95.770-000. Foi 
negociado para os Lotes 15, 16, 17 e 18 no menor valor total de R$ 39.849,18 (trinta e nove mil e oitocentos e quarenta e nove reais 
e dezoito centavos). 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis nº 8.666/93, 

10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto 

do processo licitatório acima especificado. 

 

 

Jequié-BA, 27 de Junho de 2023. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel: 0800 808 0118  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 431         -     EM  27 DE JUNHO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
4358/23, de 11 de abril de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, DOMINGOS DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Vigia, Nível/Classe: A - 12,  Matrícula nº 1238, 03 
(três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao  3º  (terceiro) quinquênio, a 
partir de 03  de julho de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM 27 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 431 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 27  DE JUNHO DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel: 0800 808 0118  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 432         -     EM  27 DE JUNHO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
4932/23, de 24 de abril de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, REJANE FERREIRA DA SILVA SANTOS, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Agente Administrativo, Nível/Classe:     
A - 14,  Matrícula nº 1407, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao  
4º  (quarto) quinquênio, a partir de 01  de julho de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM 27 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 432 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 27  DE JUNHO DE 2023. 
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel: 0800 808 0118  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 433         -     EM  27 DE JUNHO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
4271/23, de 10 de abril de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, RUTE SILVA MONTEIRO, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Interprete de Libras, Nível/Classe:    A - 14,  Matrícula 
nº 7154, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao  1º  (primeiro) 
quinquênio, a partir de 03  de julho de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM 27 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 433 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 27  DE JUNHO DE 2023. 
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel: 0800 808 0118  
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P O R T A R I A    N.º 434         -     EM  27 DE JUNHO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
5161/23, de 27 de abril de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, SIMONE OLIVEIRA VAZ BISPO, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Enfermeira, Nível/Classe:    A - 7,  Matrícula nº 3134, 03 
(três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao  2º  (segundo) quinquênio, a 
partir de 01  de agosto de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM 27 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 434 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 27  DE JUNHO DE 2023. 
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               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9953E89D5E251AA48A671E98E836101C

quarta-feira, 28 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 068

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 28 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 071

Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
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P O R T A R I A    N.º 435         -     EM  27 DE JUNHO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
3856/23, de 30 de março de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, ROSALINA MARIA DA GUARDA CAIRES, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, 
Padrão “C”, Matrícula nº 6544, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao  2º  (segundo) quinquênio, a partir de 01  de setembro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM 27 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 435 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 27  DE JUNHO DE 2023. 
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P O R T A R I A    N.º 436         -     EM  27 DE JUNHO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
3846/23, de 30 de março de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível II, Padrão “F”, 
Matrícula nº 6253, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao  3º  
(terceiro) quinquênio, a partir de 01  de dezembro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM 27 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 436 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 27  DE JUNHO DE 2023. 
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P O R T A R I A    N.º 437         -     EM  27 DE JUNHO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
4612/23, de 14 de abril de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, EDMILSON SILVA CARVALHO, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Motorista, Nível/Classe: A - 8, Matrícula nº 4007, 03 (três) 
meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao  4º  (quarto) quinquênio, a partir de 
15 de agosto de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM 27 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 437 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 27  DE JUNHO DE 2023. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  

 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 029/2023 

 
 
Processo Administrativo: 92/2023 
Pregão Eletrônico: 029/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01723. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 31/03/2023 Diário Oficial da União, edição de 31/03/2023. 
 
Data abertura: 24 de abril de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ESTRUTURAR A GUARDA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BAHIA, MEDIANTE EMENDA Nº 
27370006 E ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 920469/2021 CADASTRADO NO PORTAL+BRASIL, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JEQUIÉ E O MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDAES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO. 
Contratada:  
 
INDIANA VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 40.606.402/0001-59, situada com endereço comercial 
na Rua ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, N° 4375, PARQUE BELA VISTA, SALVADOR-BA, CEP: 40280-000. Foi negociado o menor 
valor para os ITENS 01 o menor valor total de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil).  
 
PRIMAVIA FRANCE COMERCIO DE AUTOMOVÉIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 42.128.438/0001-08, 
situada com endereço comercial na Rua AVENIDA BARÃO RIO BRANCO, N° 251, VILA RICA, BARREIRAS-BA, CEP: 47813-010. Foi 
negociado o menor valor para os ITENS 01 o menor valor total de R$ 112.900,00 (cento de doze mil e novecentos).  
 
 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis nº 
8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao 
objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
 

Jequié-BA, 10 de maio de 2023. 

  
 
 
 

_______________________________ 
Juliana Bispo dos Santos 

PREGOEIRO 
 
 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 029/2023 

 
 

Processo Administrativo: 92/2023 
Pregão Eletrônico: 029/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01723. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 31/03/2023 Diário Oficial da União, edição de 31/03/2023. 
 
Data abertura: 24 de abril de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ESTRUTURAR A GUARDA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BAHIA, MEDIANTE EMENDA Nº 
27370006 E ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 920469/2021 CADASTRADO NO PORTAL+BRASIL, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JEQUIÉ E O MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDAES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO. 
Contratada:  
 
INDIANA VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº40.606.402/0001-59, situada com endereço comercial 
na Rua ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, N° 4375, PARQUE BELA VISTA, SALVADOR-BA, CEP: 40280-000. Foi negociado o menor 
valor para os ITENS 01 o menor valor total de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil).  
 
PRIMAVIA FRANCE COMERCIO DE AUTOMOVÉIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 42.128.438/0001-08, 
situada com endereço comercial na Rua AVENIDA BARÃO RIO BRANCO, N° 251, VILA RICA, BARREIRAS-BA, CEP: 47813-010. Foi 
negociado o menor valor para os ITENS 01 o menor valor total de R$ 112.900,00 (cento de doze mil e novecentos).  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis nº 8.666/93, 

10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto 

do processo licitatório acima especificado. 

 

 

Jequié-BA, 27 de Junho de 2023. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

PREFEITO MUNICIPAL 
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Contrato

 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 118/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 22/2023 
 
 

EMPRESA ALAM PEIXOTO BARBOZA PRODUÇÕES E EVENTOS, com endereço AVENIDATANCREDO NEVES, 
939 – CAMINHO DAS ARVORES – SALVADOR-BAHIA, CNPJ/MF Sob o N.º 24.193.193/0001-02, CEP: 41820-021, 
através do seu representante legal, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Inexigibilidade nº 
22/2023, Contrato nº 118/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 118/2023, firmado em 14/04/2023, objetivando a 
contratação de empresa para Contratação de serviços de bandas e grupos musicais através de empresa especializada 
para contratação da banda de renome nacional Luiz Caldas para apresentação musical no tradicional evento do São 
João de Jequié 2023, de acordo com as condições e especificações constantes na proposta de preços aprovada pelo 
Municipal. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPL DE CULTURA E TURISMO 
Proj./Ativ: - 2093- Promoção e Patrocinio de Festas Populares 
Elemento: 33903900 – Outros Serviços terceiros – Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso: 15010000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 
 
 
LEI N ° 9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 
 
   Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados,     
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 
 
§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 28 de Junho de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 129/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 27/2023 
 
 

EMPRESA EC13 PRODUÇÕES EIRELLI, com endereço AL DOS JURUPIS, 455 – CONJ 14, ANDAR 01, 
INDIANOPOLIS – SÃO PAULO-SP, CNPJ/MF 07.694.286/0001-00, Sob o CEP: 04.088-001, através do seu 
representante legal, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Inexigibilidade nº 27/2023, 
Contrato nº 126/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 129/2023, firmado em 03/05/2023, objetivando a 
contratação de empresa para Contratação de serviços de bandas e grupos musicais através de empresa especializada 
para contratação da banda de renome nacional CACAU COM LEITE para apresentação musical no tradicional evento 
do São João de Jequié 2023, de acordo com as condições e especificações constantes na proposta de preços 
aprovada pelo Municipal. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPL DE CULTURA E TURISMO 
Proj./Ativ: - 2093- Promoção e Patrocinio de Festas Populares 
Elemento: 33903900 – Outros Serviços terceiros – Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso: 15010000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 
 
 
LEI N ° 9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 
 
   Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados,     
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 
 
§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 28 de Junho de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 100/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 15/2023 
 
 

EMPRESA CACAU COM LEITE PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, com endereço CAMINHO DEZESSEIS, 27 – 
JARDIM PRIMAVERA, ITABUNA-BAHIA, CNPJ/MF 00.133.240/0001-64, Sob o CEP: 45.608-858, através do seu 
representante legal, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Inexigibilidade nº 15/2023, 
Contrato nº 126/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 100/2023, firmado em 03/04/2023, objetivando a 
contratação de empresa para Contratação de serviços de bandas e grupos musicais através de empresa especializada 
para contratação da banda de renome nacional CACAU COM LEITE para apresentação musical no tradicional evento 
do São João de Jequié 2023, de acordo com as condições e especificações constantes na proposta de preços 
aprovada pelo Municipal. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPL DE CULTURA E TURISMO 
Proj./Ativ: - 2093- Promoção e Patrocinio de Festas Populares 
Elemento: 33903900 – Outros Serviços terceiros – Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso: 15010000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 
 
 
LEI N ° 9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 
 
   Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados,     
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 
 
§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 28 de Junho de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 99/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 14/2023 
 
 

EMPRESA FAZMIDIA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA, com endereço AV GOVERNADOR JOSE VARELA, 2924 – 
CAPIM MACIO, CEP: 59.078-300 – NATAL/BA, CNPJ/MF 25.321.806/0001-02, através do seu representante legal, 
denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Inexigibilidade nº 14/2023, Contrato nº 99/2023, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 99/2023, firmado em 31/03/2023, objetivando a 
contratação de empresa para Contratação de serviços de bandas e grupos musicais através de empresa especializada 
para contratação da banda de renome nacional CALCINHA PRETA para apresentação musical no tradicional evento do 
São João de Jequié 2023, de acordo com as condições e especificações constantes na proposta de preços aprovada 
pelo Municipal. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPL DE CULTURA E TURISMO 
Proj./Ativ: - 2093- Promoção e Patrocinio de Festas Populares 
Elemento: 33903900 – Outros Serviços terceiros – Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso: 15010000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 
 
 
LEI N ° 9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 
 
   Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados,     
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 
 
§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 28 de Junho de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 103/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 18/2023 
 
 

EMPRESA ROSY PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, com endereço RUA AGAPITO FERNANDES, 447 A – 
JEQUIEZINHO, CNPJ/MF 04.434.322/0001-08, Sob o CEP: 45200-000, através do seu representante legal, 
denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Inexigibilidade nº 18/2023, Contrato nº 103/2023, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 103/2023, firmado em 29/03/2023, objetivando a 
contratação de empresa para Contratação de serviços de bandas e grupos musicais através de empresa especializada 
para contratação da banda de renome nacional ROSY BANDA para apresentação musical no tradicional evento do São 
João de Jequié 2023, de acordo com as condições e especificações constantes na proposta de preços aprovada pelo 
Municipal. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPL DE CULTURA E TURISMO 
Proj./Ativ: - 2093- Promoção e Patrocinio de Festas Populares 
Elemento: 33903900 – Outros Serviços terceiros – Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso: 15010000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 
 
 
LEI N ° 9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 
 
   Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados,     
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 
 
§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 28 de Junho de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Inexigibilidade

 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 126/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 24/2023 
 
 

EMPRESA ZE FELIPE SHOW MUSIC, com endereço RUA ATANASIO BOAVENTURA, 403 – GOIANOPOLIS – 
GOIAS, CNPJ/MF 26.940.667/0001-68, Sob o CEP: 75170-000, através do seu representante legal, denominado 
CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Inexigibilidade nº 24/2023, Contrato nº 126/2023, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 126/2023, firmado em 26/04/2023, objetivando a 
contratação de empresa para Contratação de serviços de bandas e grupos musicais através de empresa especializada 
para contratação da banda de renome nacional ZE FELIPE para apresentação musical no tradicional evento do São 
João de Jequié 2023, de acordo com as condições e especificações constantes na proposta de preços aprovada pelo 
Municipal. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPL DE CULTURA E TURISMO 
Proj./Ativ: - 2093- Promoção e Patrocinio de Festas Populares 
Elemento: 33903900 – Outros Serviços terceiros – Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso: 15010000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 
 
 
LEI N ° 9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 
 
   Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados,     
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 
 
§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 28 de Junho de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Concorrência

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2023; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 104/2023; 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO DE 04 (QUATRO) CAMPOS SOCIETY NAS ÁREAS 

INTERNAS DAS ESCOLAS PERTENCENTES AO REDE MUNICIPAL DE ENSINO”. 

   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, e, baseado 

nos fundamentos apresentados pela Procuradoria Geral do Município, recomendando a 

homologação do certame, RESOLVE: Com fundamento no art. 43, VI, da Lei 8.666/93 

e alterações posteriores, e, conforme o que consta do Processo Administrativo n.º 

104/2023, HOMOLOGAR o procedimento Licitatório em epígrafe, cujo objeto é 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2023, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

CONSTRUÇÃO DE 04 (QUATRO) CAMPOS SOCIETY NAS ÁREAS INTERNAS DAS 

ESCOLAS PERTENCENTES AO REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme especificações 

do Edital e seus anexos, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa TS 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com CNPJ 27.839.615/0001-62, pelo valor global 

de R$ 1.484.580,84 (um milhão quatrocentos e oitenta e quatro mil quinhentos e oitenta 

reais e oitenta e quatro centavos), subdivido nos seguintes valores: para o LOTE 01 pelo 

valor de R$ 742.290,42 (setecentos e quarenta e dois mil duzentos e noventa reais e 

quarenta e dois centavos); para o LOTE 02 pelo valor de R$ 742.290,42 (setecentos e 

quarenta e dois mil duzentos e noventa reais e quarenta e dois centavos). 

 

Jequié/BA, 28 de junho de 2023 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito do Município de Jequié/BA 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO  

EXTRATO DE CONTRATO N° 190/2023 
 
Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se 

público a síntese do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com quatorze 

cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: LACROSE ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA, com CNPJ 26.915.726/0001-48. 

 

O Valor Global do presente contrato é de R$ 761.481,96 (setecentos e sessenta e um mil 

quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e seis centavos). 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE DUAS PONTES DE 

CONCRETO NOS BAIRROS: SÃO JUDAS TADEU E SÃO JOSÉ NO MUNICÍPIO DE 

JEQUIÉ/BA. 
  

Data do Contrato: 28/06/2023. 

 
Vigência: 01 (um) ano. 

 

Dotação Orçamentária: 
 

SECRETARIA ELEMENTO 
DE DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

44905100 - 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

1144 - 

CONSTRUÇÃO / 

REQUALIFICAÇÃO 

ESTRUTURAL DE 

PONTES E 

PONTILHÕES 

15000000 - 

RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

 

Origem do Contrato: Processo Administrativo 133/2023 – Tomada de Preços 003/2023. 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO  

EXTRATO DE CONTRATO N° 197/2023 
 
Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se 

público a síntese do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com quatorze 

cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: LINS E VILELA CONSTRUÇÃO E 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 24.561.559/0001-59. 
 

Valores: O Valor Global do presente contrato é de R$ 3.531.801,16 (três milhões 

quinhentos e trinta e um mil oitocentos e um reais e dezesseis centavos), subdivididos nos 

seguintes lotes: Para o LOTE 01, que tem como objeto a “EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 

CONSTRUÇÃO DE CRECHE COM 10 SALAS, NO BAIRRO CACHOEIRINHA, NA CIDADE 

DE JEQUIÉ-BA”, pelo valor de R$ 1.718.520,09 (um milhão setecentos e dezoito mil 

quinhentos e vinte reais e nove centavos).  Para o LOTE 02, que tem como objeto a 

“EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE COM 10 SALAS, NO BAIRRO 

CANSANÇÃO, NA CIDADE DE JEQUIÉ- BA,”, pelo valor de R$ 1.813.281,07 (um milhão 

oitocentos e treze mil duzentos e oitenta e um reais e sete centavos). 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE CRECHES: CRECHE COM 10 SALAS, 

NO BAIRRO CACHOEIRINHA, CRECHE COM 10 SALAS, NO BAIRRO CANSANÇÃO E 

CRECHE COM 07 SALAS, NO BAIRRO KM03, NA CIDADE DE JEQUIÉ-BA, CONFORME 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO, em que a empresa fora 

vencedora dos seguintes lotes: Para o LOTE 01, que tem como objeto a “EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE COM 10 SALAS, NO BAIRRO 

CACHOEIRINHA, NA CIDADE DE JEQUIÉ-BA”; Para o LOTE 02, que tem como objeto a 

“EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE COM 10 SALAS, NO BAIRRO 

CANSANÇÃO, NA CIDADE DE JEQUIÉ- BA,”. 

 

Data do Contrato: 28/06/2023. 

 
Vigência: 01 (um) ano. 

 

Dotação Orçamentária: 
 

SECRETARIA ELEMENTO 
DE DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 

44905100 - 
OBRAS E 

1040 - 
CONSTRUÇÃO / 

15001001 - RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 2 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO  

DA 
EDUCAÇÃO 

INSTALAÇÕES REQUALIFICAÇÃO 
DE CRECHES 

IMPOSTOS - DESPESAS 
COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO 

 

Origem do Contrato: Processo Administrativo 067/2023 – Concorrência 004/2023. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO  

EXTRATO DE CONTRATO N° 199/2023 
 
Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se 

público a síntese do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com quatorze 

cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: PDN SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 46.288.407/0001-67. 
 

Valores: O Valor Global do presente contrato é de R$ 796.986,02 (setecentos e noventa e 

seis mil novecentos e oitenta e seis reais e dois centavos). 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE CRECHES: CRECHE COM 10 SALAS, 

NO BAIRRO CACHOEIRINHA, CRECHE COM 10 SALAS, NO BAIRRO CANSANÇÃO E 

CRECHE COM 07 SALAS, NO BAIRRO KM03, NA CIDADE DE JEQUIÉ-BA, CONFORME 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO, em que a empresa fora 

vencedora do seguinte lote: Para o LOTE 03, que tem como objeto a “EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE COM 07 SALAS, NO BAIRRO KM 03, NA 

CIDADE DE JEQUIÉ-BA”, 

 

Data do Contrato: 28/06/2023. 

 
Vigência: 01 (um) ano. 

 

Dotação Orçamentária: 
 

SECRETARIA ELEMENTO 
DE DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

EDUCAÇÃO 

44905100 - 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

1040 - 

CONSTRUÇÃO / 

REQUALIFICAÇÃO 

DE CRECHES 

15001001 - RECURSOS 

NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS - DESPESAS 

COM MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

 

Origem do Contrato: Processo Administrativo 067/2023 – Concorrência 004/2023. 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. 0800 808 0118 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 24.505-     EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

PERMITE O USO PRECÁRIO DE 

ESPAÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei Orgânica 

do Município e ao parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 1.551/2022 

do processo nº 8565/2022. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário ao Sr. EDSON 

CEZARIO FILHO, brasileiro, inscrito no RG: 364072003 SSP/SP e no CPF sob o n° 

603.781.075-34, residente neste município, para utilização do espaço público, 

situado na Avenida Ulisses Coelho Lima, nº 5888, Bairro: KM 03, próximo à loja 

Material de Construção FFJ, para colocação de um trailer com objetivo de 

comercializar alimentos. 

 

Art. 2°- O (a) PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na comercialização de alimentos. 

 

Art. 3° - Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do (Trailer/Barraca/Quiosque/Box, 

dentre outros), de modo que esteje sempre limpo, higienizado e pintado, com 

todos os seus equipamentos em perfeitas condições de uso; 

b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para o 

bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 
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companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Providenciar os pagamentos mensais, pontualmente, e nas datas 

estabelecidas nas respectivas guias de recolhimentos, dos valores 

decorrentes de água, energia elétrica e telefone que vier a consumir; 

d) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais ou 

federais, que incidirem sobre o imóvel; 

e) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

f) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si ou 

prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, terá duração de 02 

anos renováveis ou não, por igual período, mas o Chefe do Poder Executivo poderá 

REVOGAR tal ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue necessário, por 

motivo de oportunidade e conveniência dentro dos limites do interesse público, sem 

necessidade de justificar a sua decisão. 

 

Art. 5°- O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora permitido 

em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° - Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer dos 

artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, em ato 

de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, imediatamente 

a permissão precária ora concedida. 
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Art. 7°- Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o bem 

público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 05 (cinco) dias, não 

tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8°- Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9°- O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, leis, 

decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de qualquer 

deles. 

 

Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

             = PREFEITO = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.505 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 28 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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LEI Nº 2.309 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 
 

“DENOMINA DE AUDITÓRIO IRAMAIA 
SANTOS ROCHA O AUDITÓRIO DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO DE TEMPO 
INTEGRAL ADEMAR VIEIRA”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Passa a denominar Auditório Iramaia Santos Rocha, o Auditório do 

Centro de Educação de Tempo Integral Ademar Vieira. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.309 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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LEI Nº 2.310 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 
 

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
RECUPERAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS EM VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ PROVENIENTES 
DE REPAROS QUE TENHAM SIDO REALIZADOS FORA 
DOS PADRÕES DE QUALIDADE E DOS MATERIAIS 
ORIGINALMENTE APLICADOS NO LOCAL, POR 
EMPRESAS PÚBLICAS, CONCESSIONÁRIAS DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, EMPRESAS PRIVADAS OU 
PESSOAS FÍSICAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei. 
   
Art. 1º - Ficam as empresas concessionárias de serviços públicos ou quaisquer 
outras empresas públicas ou privadas e pessoas físicas obrigadas a reparar os 
danos por elas causados nos reparos das vias públicas realizados fora dos 
padrões de qualidade e dos materiais originalmente aplicados no local, em 
virtude da realização de obras e serviços de qualquer natureza. 
 
§ 1° - Considera-se via pública, para os efeitos desta Lei, as ruas, as avenidas, 
as calçadas (passeios), os jardins, as praças, os logradouros, os caminhos, as 
passagens e as estradas que se localizem no município de Jequié.  
 
§ 2° - Entende-se por danos toda a avaria das vias públicas ocasionada por 
obras e serviços, autorizados ou não pelo Poder Público Municipal, ocorrida 
depois do reparo. 
 
§ 3° - Entende-se por padrão de qualidade a utilização do mesmo tipo de 
material originalmente utilizado nas vias públicas, observando o disposto no art. 
5° desta Lei. 
 
Art. 2º - Qualquer cidadão poderá denunciar irregularidades pelos reparos 
realizados fora do padrão original da via pública ao Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 3º - A Prefeitura Municipal de Jequié, quando do seu conhecimento 
através dos seus prepostos, independentemente da denúncia acerca das 
irregularidades, deverá, de ofício, notificar os responsáveis pela obra ou serviço 
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executados fora dos padrões de qualidade e dos materiais originalmente 
aplicados na via. 
 
Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Jequié, através dos órgãos 
competentes, depois de constatar a irregularidade, notificará os responsáveis a 
fim de que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, seja providenciada a 
regularização. 
 
Art. 4º - As pessoas indicadas no caput do art. 1° deverão efetuar os reparos 
pelos danos causados bem como a limpeza do local, sendo de inteira 
responsabilidade da empresa executora a recuperação, com a fresagem e a 
repavimentação da faixa de tráfego ao longo do trecho onde houve a 
intervenção na pista de rolamento, em áreas de estacionamentos, áreas 
verdes, calçadas (passeios) e com a sinalização gráfica anteriormente 
existente. 
 
§ 1º - Nos casos especiais em que o prazo do art. 3º tenha que ser prorrogado, 
a Prefeitura Municipal, através dos órgãos competentes, deverá autorizar a 
prorrogação da realização da obra ou serviço, após apresentação do 
cronograma de recuperação. 
 
§ 2° - Estão excluídas dos efeitos desta Lei as fundações, organizações 
sociais, organizações da sociedade civil de interesse público, organizações e 
entidades religiosas, templos religiosos ou outras associações civis e 
organizações participantes do terceiro setor. 
 
Art. 5º - Os reparos deverão ser efetuados com o mesmo tipo de material e 
qualidade originariamente aplicados no local. 
 
Art. 6º - O descumprimento desta Lei para a reparação da via pública implicará 
multa no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) por metro quadrado 
danificado. 
 
Parágrafo único. O valor da multa de que trata este artigo será atualizado, 
anualmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado 
no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será 
adotado outro índice criado por legislação federal que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda 
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Art. 7° - O Poder Executivo Municipal condicionará a expedição de novos 
alvarás de obras e serviços mediante conclusão dos reparos previstos nesta 
Lei. 
 
Art. 8º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei em até 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação. 
 
Art. 9º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Registre-se e publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.310 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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LEI Nº 2.311 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 
 

“DENOMINA RUA JOSÉ AUGUSTO DE 
AGUIAR BRITO A ATUAL RUA 
EPAMENONDAS CUSTÓDIO RIBEIRO 
LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO 
JUDAS TADEU, NESTA CIDADE”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, faz saber que a 
Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Denomina de Rua José Augusto de Aguiar Brito a atual Rua 
Epamenondas Custódio Ribeiro localizada no bairro São Judas Tadeu, nesta 
cidade. 

 

 Art. 2º - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as 
providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificadora, e que 
seja feita as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, Embasa, 
Coelba e às empresas de telefonia, assim como aos seus moradores.   

 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Registre-se e publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.311 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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LEI Nº 2.312 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 
 

“DENOMINA DE PRAÇA JOSÉ 
AUGUSTO DE AGUIAR BRITO A 
ATUAL PRAÇA DR. POMPÍLIO 
SAMPAIO, LOCALIZADA ENTRE AS 
RUAS SIQUEIRA CAMPOS E JOÃO 
JOSÉ DUARTE, NO BAIRRO 
JOAQUIM ROMÃO, NESTA CIDADE”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, faz saber que a 
Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Denomina de Praça José Augusto de Aguiar Brito a atual Praça Dr. 
Pompílio Sampaio, localizada entre as ruas Siqueira Campos e João José 
Duarte, no bairro Joaquim Romão, nesta cidade. 

Art. 2º - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as 
providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificadora, e que 
seja feita as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, Embasa, 
Coelba e às empresas de telefonia, assim como aos seus moradores.   

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Registre-se e publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.312 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 28 DE JUNHO DE 2023. 
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VAGNER DE CASTRO AMPARO 
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LEI Nº 2.313 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 
 

“INSTITUI NO CALENDÁRIO 

OFICIAL DE EVENTOS DO 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA, OS 

JOGOS PARADESPORTIVOS 

ESCOLARES MUNICIPAIS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

                                        

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do município 

de Jequié os jogos paradesportivos escolares, a serem realizados no mês de 

setembro, devido dia 22 deste mês comemorar-se o “Dia Nacional do Atleta 

paraolímpico”, ficando assim a realização desses jogos anualmente neste 

mês. 

 

Art. 2º - Fica a secretaria de esportes e educação responsáveis pela 

organização e realização ao referido evento, contando com o apoio das ONGS 

e Instituições voltadas no atendimento a pessoas com deficiência, pelo estudo 

e a inclusão das modalidades a serem desenvolvidas.   

 

Art. 3º - São objetivos dos jogos paradesportivos: 

 

I- Fomentar o paradesporto no município de Jequié de modo que, se crie uma 

cultura de respeito e valorização às pessoas com deficiência. 

II- Promover o desenvolvimento de atividades motoras, aptidão física, 

psicomotora, cognitiva, psicomotora, psíquicas e sociais das pessoas com 

deficiência por meio da prática esportiva. 
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III- favorecer o desenvolvimento da pessoa com deficiência, bem como sua 

inclusão e integração na sociedade através da prática esportiva, reduzindo a 

vulnerabilidade social.   

IV- Sensibilizar todos os setores da sociedade Jequieense da importância do 

fomento à pratica paradesportiva. 

VI- Divulgar as práticas paradesportivas existentes e ampliar aquelas já 

desenvolvidas no Município, através de promoção de atividades, campeonatos, 

palestras nas escolas, e outros eventos de exibição e demonstração das 

modalidades, entre outras ações difusoras.  

 

Art.º 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Registre-se e publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.313 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 21 DE JUNHO DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 
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LEI Nº 2.314 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 
 

“INSTITUI A POLITICA MUNICIPAL 

DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 

AOS DIREITOS DOS ANIMAIS, NO 

AMBITO DE JEQUIE, ESTADO DA 

BAHIA”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei. 

Art. 1º - Esta lei institui a Política Municipal de Proteção e Atendimento aos 
Direitos Animais, no âmbito do Município de Jequié, Estado do Bahia. 

§ 1º - Os animais abrangidos por esta lei são os de estimação ou companhia, 
bem como os utilizados para realização de trabalhos ou de tração veicular. 

§ 2º - Para os fins do disposto nesta lei, considera-se: 

I - animais de estimação ou companhia: os animais tutelados ou destinados a 
ser tutelados por seres humanos, designadamente no seu lar, como membros 
não-humanos das famílias, ou simplesmente para seu entretenimento e 
companhia; 

II - animais de trabalho ou tração: os equinos, bovinos, muares e demais 
utilizados para trabalhos e serviços domésticos ou comerciais na realização de 
transporte de pessoas ou cargas. 

Art. 2º - São princípios da Política Municipal de Proteção e Atendimento aos 
Direitos Animais: 

I - Dignidade Animal: os animais devem ser tratados como sujeitos de direitos, 
dotados de valor intrínseco e de dignidade própria, vedado o seu tratamento 
como coisa; 

II - Participação Comunitária: é garantida a participação da comunidade, 
diretamente ou por meio de suas organizações comunitárias, na formulação da 
política municipal de atendimento aos direitos animais, bem como no 
estabelecimento e implementação dos respectivos programas; 

III - Educação Animalista: o atendimento e o respeito aos direitos animais 
devem ser implementados por meio da inclusão do tema nos currículos 
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escolares e por campanhas educativas, utilizando-se os meios de comunicação 
adequados, nas escolas, associações de bairro, canais oficiais de comunicação 
do Governo Municipal e em outros espaços comunitários, que propiciem a 
assimilação pelo público em geral acerca de: 

a) adoção ética e responsável de animais de estimação; 

b) existência da consciência e da senciência animal; 

c) sofrimento animal; e 

d) enaltecimento das práticas de vivência e convivência mais éticas, 
pacíficas e solidárias, dentro de uma perspectiva multiespecífica, 
zoopolítica e não-especista; 

IV - Cidadania Animal: os interesses dos animais, especialmente aqueles que 
habitam as cidades, devem sempre ser levados em consideração nas leis 
municipais que possam impactá-los; 

V - Substituição: sempre devem prevalecer os métodos alternativos disponíveis 
que substituam a utilização de animais para fins humanos. 

 

Art. 3º - São vedadas todas as práticas que submetam os animais à crueldade 
ou que comprometam a sua dignidade individual, competindo à família, à 
comunidade, à sociedade e ao Poder Público, zelar pela efetivação dos seus 
direitos. 

 

Art. 4º - Para os fins desta lei, os animais são reconhecidos como seres 
conscientes e sencientes e dotados de dignidade própria, sujeitos 
despersonificados de direito, fazendo jus à tutela jurisdicional, individual ou 
coletiva, em caso de violação de seus direitos". 

 

Art. 5º - Todos os animais abrangidos por esta lei têm os seguintes direitos, 
dentre outros previstos na legislação: 

I - respeito à vida, à dignidade individual e à integridade de suas existências, 
física, moral, emocional e psíquica; 

II - alimentação e dessedentação adequadas; 
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III - abrigo adequado, salubre e higiênico, capaz de protegê-los de chuva, 
vento, frio, sol e calor, com acesso a espaço suficiente para que possa exercer 
seu comportamento natural; 

IV - saúde, inclusive pelo acompanhamento médico-veterinário periódico e 
preventivo e pelo tratamento curativo imediato em caso de doença, ferimento, 
maus-tratos ou danos psicológicos; 

V - limitação de jornada de trabalho, repouso reparador e inatividade por tempo 
de serviço, no caso daqueles utilizados para trabalhos; 

VI - destinação digna, respeitosa e adequada de seus restos mortais, vedado 
serem dispensados no lixo; 

VII - meio ambiente ecologicamente equilibrado; 

VIII - acesso à justiça, para prevenção e/ou reparação de danos materiais, 
existenciais e morais e aos seus direitos individuais e coletivos. 

Parágrafo único. No caso dos animais, de quaisquer espécies, considerados 
de estimação, as famílias tutoras, a comunidade e o Poder Público empregarão 
todos os meios legítimos e adequados para a colocação daqueles 
abandonados em famílias substitutas ou, no caso dos comunitários, garantir-
lhes alimentação, abrigo e tratamento médico-veterinário. 

Art. 6º - Leis específicas instituirão: 

I - o Código Municipal de Proteção e Convivência com Animais, estabelecendo 
o ordenamento de atendimento aos direitos animais, observados os princípios, 
direitos e demais termos da presente lei; 

II - o Conselho Municipal dos Direitos Animais, órgão deliberativo e controlador 
das ações da Política Municipal de Proteção e Atendimento aos Direitos 
Animais, em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária por 
meio de organizações representativas; 

III - o Fundo Municipal dos Direitos Animais, vinculado ao Conselho Municipal 
dos Direitos Animais, destinado, exclusivamente, a custear a implementação da 
Política Municipal de Proteção e Atendimento aos Direitos Animais, o qual 
receberá, dentre outras receitas, as multas aplicadas pela fiscalização 
municipal aos responsáveis por infrações administrativas contra a fauna e os 
direitos animais; e 
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IV - o Conselho Tutelar Animal, órgão permanente e autônomo, não 
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos 
direitos animais. 

Parágrafo único. Poderá ser instituído mais de um Conselho Tutelar Animal, 
de acordo com as necessidades de atendimento regionalizado aos animais em 
situação de risco. 

Art. 7º - Para atendimento do disposto no inciso IV do artigo 6º desta Lei, o 
Poder Executivo fará constar as dotações orçamentárias necessárias à 
instituição e à atuação do Conselho Tutelar Animal. 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se e publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.314 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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LEI Nº 2.315 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 
 

“DENOMINA DE PRAÇA IDELÍPIO BARROS 
GOMES A PRAÇA PRINCIPAL DE MONTE 
BRANCO, DISTRITO DE JEQUIÉ-BA”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Passa a denominar Praça Idelípio Barros Gomes, a praça principal 

de Monte Branco, distrito de Jequié-BA. 

 

Art. 2º - Compete ao Poder Executivo Municipal informar aos órgãos 

competentes de correios, telefonia, abastecimento de água e energia da 

nomeação do logradouro. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado as 

disposições em contrário.  

 

Registre-se e publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.315 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7EC5CB4A6EA285030578EB228315E81B

quarta-feira, 28 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 100

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 28 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 101

Prefeitura Municipal de Jequié
  
                    
                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jequié ‐ Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203‐960: Fone (73)3526‐8013                                               

1 

 
 

 

LEI Nº 2.316 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 
 

“INSTITUIR NO CALENDÁRIO DE EVENTOS 

DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BAHIA, O 

MOVIMENTO “MAIO AMARELO”, 

DEDICADO À DIMINUIÇÃO DOS ÍNDICES DE 

SINISTROS DE TRÂNSITO ATRAVÉS DA 

CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO E 

COMBATE À VIOLÊNCIA NO TRÂNSITO E 

PROMOVER A EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO 

ATRAVÉS DA SUMTRAM E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNCIPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Jequié aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei.  

 

Art. 1º - Fica instituído o movimento “MAIO AMARELO”, dedicado a 

diminuição dos índices de sinistros de trânsito através da conscientização, 

educação, prevenção e combate à violência no trânsito, a ser celebrado em 

todo o mês de maio neste município. 

 

Parágrafo Único. O símbolo da campanha será um laço na cor amarela. 

 

Art. 2º - O movimento “MAIO AMARELO” passa a integrar o calendário de 

eventos do Município de Jequié - Bahia, com ações a serem desenvolvidas em 

todo o mês de maio, de acordo ao tema determinado em campanha nacional 

da SENATRAN – Secretaria Nacional de Trânsito, instituído por Resolução do 

CONTRAN, obedecendo as diretrizes do PENATRANS – Plano Nacional de 

Redução de Mortes e Feridos no Trânsito (Lei 13.614/18); sempre que 

possível, os eventos se darão com a colaboração de um Observador 
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Certificado pelo Observatório Nacional de Segurança Viária (Criador e 

Coordenador do movimento no Brasil)  e que este esteja representante do Maio 

Amarelo, no Estado da Bahia. 

 

Art. 3º - As ações educativas e preventivas DEVEM ser realizadas durante 

todo o ano como prevê a Lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) e 

intensificadas no mês de maio por toda a população, com a iniciativa do poder 

público e apoio das instituições de ensino, dos órgãos de segurança pública e 

de trânsito, em cooperação com a iniciativa privada, entidades civis e 

munícipes, visando diminuir os índices de sinistros de trânsito na cidade, bem 

como, proporcionar um trânsito mais humano que preserve vidas e promova 

segurança no deslocamento de todos os usuários das vias urbanas e rurais. 

 

Art. 4º - As campanhas educativas se darão de diversas formas: palestras, 

reuniões, passeios, blitz educativas, fóruns, workshops, seminários, 

entrevistas, e tantos outros modos de reunir pessoas para falar do que é 

considerado ainda pela OMS (Organização Mundial de Saúde), como uma 

epidemia: o elevado número de mortes e feridos por sinistros de trânsito em 

todo o país. 

 

Art. 5º - Compete ao órgão de trânsito municipal SUMTRAN, no âmbito de sua 

circunscrição: 

 

I - Promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

II - Implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito; 

III - criar, implantar e manter escolas públicas de trânsito, destinadas à 

educação de crianças, adolescentes, jovens e adultos, por meio de aulas 

teóricas e práticas sobre legislação, sinalização e comportamento no trânsito, 

podendo ser feito de forma transversal, através de programas já reconhecidos 
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pela SENATRAN, bem como assinar termos de cooperação técnica com 

instituições que formam professores da rede de ensino para que atuem como 

multiplicadores da educação de trânsito nas escolas convencionais. 

 

Art. 6º - As campanhas de trânsito estabelecidas anualmente pelo CONTRAN, 

são de caráter permanente, e os serviços de rádio e difusão sonora de sons e 

imagens explorados pelo poder público, são obrigados a difundi-las 

gratuitamente, com a frequência recomendada pelos órgãos competentes do 

Sistema Nacional de Trânsito, conforme prevê a Lei Federal 9.503/97, art. 75, § 

2º.  

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Registre-se e publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.316 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 190/2023 

 
 

Processo nº: 166/2022 
 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 137/2022.  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede na Rodovia BR 480,180, Centro, 
Cep 99.740-000, Barão de Cotegipe- RS, inscrita no CNPJ sob nº 02.520.829/0001-40. 
 
Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos, por registro de preços, para atender as necessidades e demandas da 
atenção básica (Unidades de Saúde da Família), da farmácia básica (Unidades Básicas de Saúde), da saúde mental 
(Centros de Atenção Psicossocial CAPS II e CAPS- AD), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), do Centro 
de Assistência e Tratamento Especializado (CATE), dos pacientes crônicos cadastrados no Coordenação de Assistência 
Farmacêutica e para realização de Tomografia e Ressonância Magnética de Município de Jequié-BA, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses. 
 
Fundamento Legal: Art. 15, §3, inciso III da Lei 8.666/93. 

Valor do Documento: R$ 41.550,00 (Quarenta e um mil quinhentos e cinquenta reais). 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias - 20/06/2023 a 18/06/2024. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 180/2023 

 
 

Processo nº: 166/2022 
 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 155/2022. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: DROGAFONTE LTDA, CNPJ Nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rodovia BR- 101 Norte, KM 56,6- Galpão 
01e 02, Jardim Paulista, Cep 53.409-260, Paulista- PE. 
 
Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos, por registro de preços, para atender as necessidades e demandas da 
atenção básica (Unidades de Saúde da Família), da farmácia básica (Unidades Básicas de Saúde), da saúde mental 
(Centros de Atenção Psicossocial CAPS II e CAPS- AD), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), do Centro 
de Assistência e Tratamento Especializado (CATE), dos pacientes crônicos cadastrados no Coordenação de Assistência 
Farmacêutica e para realização de Tomografia e Ressonância Magnética de Município de Jequié-BA, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses. 
 
Fundamento Legal: Art. 15, §3, inciso III da Lei 8.666/93. 

Valor do Documento: R$ 136.480,00 (Cento e trinta e seis mil quatrocentos e oitenta reais). 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias - 16/06/2023 a 14/06/2024. 
 
 
 
  
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3E817567CEFC9625ED79CB10BE90A252

quarta-feira, 28 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 105

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 28 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 106

Prefeitura Municipal de Jequié

  
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 183/2023 

 
 

Processo nº: 166/2022 
 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 153/2022.  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, 
CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos, por registro de preços, para atender as necessidades e demandas da 
atenção básica (Unidades de Saúde da Família), da farmácia básica (Unidades Básicas de Saúde), da saúde mental 
(Centros de Atenção Psicossocial CAPS II e CAPS- AD), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), do Centro 
de Assistência e Tratamento Especializado (CATE), dos pacientes crônicos cadastrados no Coordenação de Assistência 
Farmacêutica e para realização de Tomografia e Ressonância Magnética de Município de Jequié-BA, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses. 
 
Fundamento Legal: Art. 15, §3, inciso III da Lei 8.666/93. 

Valor do Documento: R$ 41.234,30 (Quarenta e um mil duzentos e trinta e quatro reais e trinta centavos). 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias - 20/06/2023 a 18/06/2024. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 181/2023 

 
 

Processo nº: 166/2022 
 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 142/2022. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 07.294.636/0001-32, com sede na Avenida Santiago de 
Compostela, Cep 40.279-150, Salvador- Bahia. 
 
Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos, por registro de preços, para atender as necessidades e demandas da 
atenção básica (Unidades de Saúde da Família), da farmácia básica (Unidades Básicas de Saúde), da saúde mental 
(Centros de Atenção Psicossocial CAPS II e CAPS- AD), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), do Centro 
de Assistência e Tratamento Especializado (CATE), dos pacientes crônicos cadastrados no Coordenação de Assistência 
Farmacêutica e para realização de Tomografia e Ressonância Magnética de Município de Jequié-BA, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses. 
 
Fundamento Legal: Art. 15, §3, inciso III da Lei 8.666/93. 

Valor do Documento: R$ 172.283,50 (Cento e setenta e dois mil duzentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos). 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias - 16/06/2023 a 14/06/2024. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 192/2023 

 
 

Processo nº: 166/2022 
 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 136/2022.  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA, com sede na Rua Mitsugoro Tanaka, Centro Ind. Nilton Arruda, Cep 85.903-
630, Toledo- PR, inscrita no CNPJ sob nº 73.856.593/0001-66. 
 
Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos, por registro de preços, para atender as necessidades e demandas da 
atenção básica (Unidades de Saúde da Família), da farmácia básica (Unidades Básicas de Saúde), da saúde mental 
(Centros de Atenção Psicossocial CAPS II e CAPS- AD), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), do Centro 
de Assistência e Tratamento Especializado (CATE), dos pacientes crônicos cadastrados no Coordenação de Assistência 
Farmacêutica e para realização de Tomografia e Ressonância Magnética de Município de Jequié-BA, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses. 
 
Fundamento Legal: Art. 15, §3, inciso III da Lei 8.666/93. 

Valor do Documento: R$ 10.170,00 (Dez mil cento e setenta reais). 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias - 21/06/2023 a 19/06/2024. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 185/2023 

 
 

Processo nº: 166/2022 
 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 154/2022. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: MED CENTER COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 00.874.929/0001-40, com sede na Rodovia JK BR-459, KM 99, 
s/n, Galpão Santa Edwirges, Cep 375.524-84, Pouso Alegre- MG. 
 
Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos, por registro de preços, para atender as necessidades e demandas da 
atenção básica (Unidades de Saúde da Família), da farmácia básica (Unidades Básicas de Saúde), da saúde mental 
(Centros de Atenção Psicossocial CAPS II e CAPS- AD), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), do Centro 
de Assistência e Tratamento Especializado (CATE), dos pacientes crônicos cadastrados no Coordenação de Assistência 
Farmacêutica e para realização de Tomografia e Ressonância Magnética de Município de Jequié-BA, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses. 
 
Fundamento Legal: Art. 15, §3, inciso III da Lei 8.666/93. 

Valor do Documento: R$ 19.764,30 (Dezenove mil setecentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos). 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias - 20/06/2023 a 18/06/2024. 
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Editais Administrativos

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – Fone: (73) 3528-3750 E-MAIL: educacao@jequie.ba.gov.br 

 

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO III -  EDITAL Nº 01/2023 

 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ, com base na legislação municipal vigente e  

no uso de suas atribuições, torna pública a retificação do Edital nº 01, de 12 de junho  de 2023, página   017, nos 

termos a seguir: 

 

 

I. Incluir no item 8.1 PRIMEIRA ETAPA: Prova Objetiva, página 017, o subitem: 
       

8.1.11 Será considerado aprovado o candidato que obtiver , no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de 

aproveitamento  dos pontos  das provas objetivas de múltipla escolha. 
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